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DIRETORIA EXCUTIVA  

 

ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DA CONSULTORIA JURÍDICA 

  

Resolução nº 825, de 20 de dezembro de 2022 

A Diretoria Executiva da Empresa Brasileira De Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições 

previstas no art. 55 do Estatuto Social vigente, 

considerando documentação constante no processo nº 23477.008026/2021-38; 

considerando as informações apresentadas pela Coordenadoria de Consultoria Jurídica, na 508ª Reunião 

da Diretoria Executiva, resolve: 

Art. 1º Aprovar a alteração do Regulamento da Consultoria Jurídica, conforme documento anexo 

(26432863). 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da assinatura. 

Sala dos Conselhos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, em Brasília, Distrito Fede-

ral, 508ª Reunião da Diretoria Executiva, realizada no dia 20 de dezembro de 2022. 

 

Oswaldo de Jesus Ferreira 

Presidente  

 

Acesse o Regulamento da Consultoria Jurídica 

 

 

PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 250, de 16 de dezembro de 2022 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear EVELYN DE OLIVEIRA MACHADO, matrícula Siape nº 133****, para exercer o 

cargo de Gerente de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário de Lagarto da Universidade Federal 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2022/anexos/anexo-resolucao-825-regulamento_da_conjur___versao_final__1_.pdf


nº 1459, quarta-feira, 20 de dezembro de 2022  

 

 

 

    6 

de Sergipe (HUL-UFS), da Rede Ebserh, ficando exonerada do cargo de Chefe da Divisão de Gestão do 

Cuidado do HUL-UFS, da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Oswaldo de Jesus Ferreira 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 251, de 16 de dezembro de 2022 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a contar de 16 de dezembro de 2022, MATEUS MADAIL SANTIN, matrícula Siape 

nº 147****, do cargo de Gerente Administrativo do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas 

(HE-UFPel), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de assinatura. 

 

Oswaldo de Jesus Ferreira 

 

 

DELEGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 253, de 20 de dezembro de 2022 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, e com fulcro no art. 1º-B da Lei nº 9.469, de 10 

de julho de 1997, resolve: 

Art. 1º Delegar atribuição ao Consultor Jurídico da Ebserh para autorizar: 

I. a não interposição de recursos em processos judiciais e extrajudiciais, com repercussão econô-

mica de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), salvo em processos estratégicos ou relevantes;  

II. o não ajuizamento de ações judiciais, com repercussão econômica de até R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), salvo em processos estratégicos ou relevantes. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Oswaldo de Jesus Ferreira 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 305, de 20 de dezembro de 2022 

O Diretor de Administração e Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada pela Resolução nº 54 do Conselho de Administração, 

de 10 de maio de 2016, publicada no DOU de 16 de maio de 2016, resolve: 

Art. 1º Alterar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 32/2020, cujo objeto é a 

prestação de Serviço de Manutenção Predial para a sede da Ebserh, conforme especificações e condições 

constantes do termo de referência: 

I. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Luigui Rafael Sousa Farias 159**** 

Substituta Pollyana Santos de Assis 222**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Leonardo da Cunha Gracioli da Silva 107**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 

05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contrata-

ção, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 

posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º O presente ato revoga a designação anterior formalizada pela Portaria-SEI 141 (9108672) para 

acompanhamento do objeto dessa contratação. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados anteriormente pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Erlon César Dengo 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2916, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear GILBERIO ITALO DE ARAUJO SANTOS, matrícula Siape nº 230****, para exercer 

o cargo de Chefe da Unidade de Compras e Licitações, junto ao Setor de Administração, da Divisão de 
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Administração e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio 

de Barros da Universidade Federal do Vale do São Francisco (HU-Univasf), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2917, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear ERICK SOARES RIBEIRO PATRIOTA, matrícula Siape nº 223****, para exercer o 

cargo de Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária, junto ao Setor de Gestão Orçamen-

tária e Financeira, da Divisão de Administração e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital de 

Ensino Dr. Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São Francisco (HU-

Univasf), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2925, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear interinamente LAISE CRISTINA COSTA E SILVA COELHO, matrícula Siape nº 

221****, para exercer o cargo de Auditora, junto ao Hospital de Doenças Tropicais da Universidade 

Federal do Tocantins (HDT-UFT), da Rede Ebserh, no período de 25 de janeiro de 2023 a 31 de maio 

de 2023. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2909, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar EINSTEIN DA SILVA GOMES DE LIMA, matrícula Siape nº 187****, substituto do 

cargo de Assessor de inteligência de Dados e Apoio Administrativo da Ebserh, no período de 26 a 30 

de dezembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2910, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar ARETHA CAROLINNE CAVALCANTE DOS SANTOS, matrícula Siape nº 

211****, substituta do cargo de Chefe de Serviço de Contratualização Hospitalar da Ebserh, no período 

de 26 a 30 de dezembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 2913, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar ANDRE LUIZ DE NORONHA, matrícula Siape nº 206****, substituto do cargo de 

Coordenador de Sistemas da Informação da Ebserh, no período de 19 a 23 de dezembro de 2022. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2914, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar LUCIANO NUNES GUEDES, matrícula Siape nº 211****, substituto do cargo de 

Coordenador de Sistemas da Informação da Ebserh, no período de 26 a 30 de dezembro de 2022. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2915, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 



nº 1459, quarta-feira, 20 de dezembro de 2022  

 

 

 

    13 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar MARCELLO SILVA COUTINHO, matrícula Siape nº 223****, substituto do cargo 

de Coordenador de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação da Ebserh, no 

período de 19 a 23 de dezembro de 2022. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2918, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar IARA FREITAS DOS SANTOS CASTRO, matrícula Siape nº 124****, substituta do 

cargo de Chefe de Serviço de Auditoria da Ebserh, no período de 26 a 30 de dezembro de 2022 e de 02 

a 06 de janeiro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2923, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 
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Art. 1º Designar LUDMILA NASCIMENTO SOUSA, matrícula Siape nº 312****, substituta do cargo 

de Chefe de Serviço de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho da Ebserh, nas ausências e impe-

dimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 2410, de 06 de outubro de 2022, publicada no Boletim nº 1410, de 07 de 

outubro de 2022. 

Art. 3º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2906, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ROMULO CRUZ BRITTO LYRA, matrícula Siape n° 313****, advogado, do Hospital 

Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG) para a 

Ebserh-Sede. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2911, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 
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46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE MEDEIROS, matrícula Siape n° 176****, 

advogado, do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-

UFPB) para o Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas 

(HUPAA-Ufal), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 26 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2919, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de LINDAMARA ROCHA MACKIEWICZ, matrícula Siape n° 212****, técnica em enfer-

magem, do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o 

Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 26 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 2924, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter provisório e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de LAISE CRISTINA 

COSTA E SILVA COELHO, Analista Administrativo - Administração, matrícula Siape n° 221****, da 

Ebserh-Sede para o Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), 

da Rede Ebserh, no período de 25 de janeiro de 2023 a 31 de maio de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2927, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de SANDER LUCIO PEREIRA MENDONCA, matrícula Siape n° 324****, técnico em far-

mácia, do Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio 

Grande (HU-Furg) para o Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB), 

da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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REVOGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2908, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 2727, de 28 de novembro de 2022, publicada no Boletim nº 1442, de 

28 de novembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

REINTEGRAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2928, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo 

0001064-21.2022.5.10.0018, 18ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, resolve: 

Art. 1º Reintegrar ANA CAROLINA PADILHA ZANON, matrícula Siape nº 330****, no cargo efetivo 

de Arquiteta - 40h, com lotação no Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-

UnB), filial da Ebserh, em virtude de decisão judicial prolatada nos autos do processo nº 0001064-

21.2022.5.10.0018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2920, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh; e considerando a Lei n° 12.550/2011, art. 12, que prevê a pos-

sibilidade da contratação de pessoal temporário com base nas alíneas “a” e “b”, do § 2º, do art. 443 da 

CLT; resolve: 

Art.1º Instituir Comissão de Seleção para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – 

PSS nº 17/2022 – EBSERH/HUL-UFS o qual ficará responsável pela execução do processo, compreen-

dendo-se nessa competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a validação do edital até 

a divulgação dos resultados e convocação de candidatos (as) aprovados (as). 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

Rafael Lima de Matos, Psicólogo Organizacional, matrícula 129**** 

Camilla Danielle Dória de Santana, Gerente de Atenção à Saúde, matrícula 312**** 

Evelyn Machado de Oliveira, Gerente de Ensino e Pesquisa, matrícula 133**** 

Paula Viviane Dantas da Cruz, Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico , matrícula 

303**** 

Marcos Henrique dos Santos, Chefe Substituto da Divisão de Gestão do Cuidado, matrícula 

303**** 

Eligenia Maria Alves de Oliveira,  Assistente Administrativo, matrícula 223**** 

Paulo César Nascimento Almeida, Assistente Administrativo, matrícula 304**** 

Vera Lucia Henriques Freire, Assistente Administrativo, matrícula 328**** 

Parágrafo único. A Comissão terá como Presidente Rafael Lima de Matos, Psicólogo Organiza-

cional, , matrícula 129****, que coordenará os trabalhos de Seleção dos profissionais de acordo 

com os critérios estabelecidos no Edital normativo do certame. 
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Art.3º A Comissão ficará responsável por toda a logística referente à Avaliação Curricular de Títulos e 

Experiência Profissional, providencias para realização de Perícia Médica e o procedimento de heteroi-

dentificação complementar a autodeclaração como pessoa preta ou parda, Seleção, Julgamento de re-

cursos e Divulgação de resultados. 

Art. 4º Todas as ações referentes ao Processo Seletivo Público Simplificado serão decididas por esta 

Comissão e aprovadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 5º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado 

serviço público relevante. 

Art. 6º Ficam designadas como representantes da EBSERH/SEDE, para suporte operacional: Priscila 

Soares Baracho Ramos, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 225**** e Juliana Coelho 

Moura Garcia , Analista Administrativo, matrícula SIAPE n° 325****. 

Art. 7º Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2926, de 21 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh; e considerando a Lei n° 12.550/2011, art. 12, que prevê a pos-

sibilidade da contratação de pessoal temporário com base nas alíneas “a” e “b”, do § 2º, do art. 443 da 

CLT; resolve: 

Art.1º Instituir Comissão de Seleção para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – 

PSS nº 14/2022 – EBSERH/HU-UFMA a qual ficará responsável pela execução do processo, compre-

endendo-se nessa competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a validação do edital 

até a divulgação dos resultados e convocação de candidatos (as) aprovados (as). 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

1. Andréa Alcoforado de Souza - Analista Administrativo - Adm. Hospitalar- matrícula 213**** 

- Presidente da Comissão; 

2. Nara Bruna Gonçalves Sousa Lima - Assistente Administrativo - matrícula 214****; 
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3. Diego José de Araújo Brito - Médico Nefrologista -  Gerente de Atenção à Saúde - matrícula 

160**** ; 

4. Janaina Oliveira Bentivi- Médica Otorrinolaringologista - matrícula 167****; 

5. Meryane Coelho Pereira - Assistente Administrativo - matrícula 239****. 

Parágrafo único. A Comissão terá como Presidente a senhora Andréa Alcoforado de Souza - Ana-

lista Administrativo - Adm. Hospitalar- matrícula 213****, que coordenará os trabalhos de Sele-

ção dos profissionais de acordo com os critérios estabelecidos no Edital normativo do certame. 

Art.3º A Comissão ficará responsável por toda a logística referente à Avaliação Curricular de Títulos e 

Experiência Profissional, providencias para realização de Perícia Médica e o procedimento de heteroi-

dentificação complementar a autodeclaração como pessoa preta ou parda, Seleção, Julgamento de re-

cursos e Divulgação de resultados. 

Art. 4º Todas as ações referentes ao Processo Seletivo Público Simplificado serão decididas por esta 

Comissão e aprovadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 5º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado 

serviço público relevante. 

Art. 6º Ficam designadas como representantes da EBSERH/SEDE, para suporte operacional: Priscila 

Soares Baracho Ramos, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 225**** e Juliana Coelho 

Moura Garcia , Analista Administrativo, matrícula SIAPE n° 325****. 

Art. 7º Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

REPUBLICAÇÃO 

* Portaria republicada por incorreção no texto original, publicada      

no Boletim de Serviço nº 1458, de 20 de dezembro de 2022 

 

Portaria-SEI nº 2895, de 19 de dezembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 
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Art. 1º Apostilar os ocupantes de cargos em comissão e funções gratificadas, sob nova Estrutura Orga-

nizacional da Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(MEJC-UFRN), da rede Ebserh, conforme anexo I desta Portaria-SEI. 

Art. 2º Determinar que a Coordenadoria de Administração de Pessoal realize os ajustes sistêmicos ne-

cessários a partir da data da publicação do apostilamento. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Anexo I da Portaria nº 2895 

NOMEAÇÕES COM MUDANÇA DE FUNÇÃO/CARGO 

DE (Funções) DE (Ocupantes) PARA (Funções) PARA (Ocupantes) 

Auditor 
ALEXANDRE BAYER 

BOTELHO 
Auditor 

ALEXANDRE BAYER 

BOTELHO 

Ouvidor 
CAROLINE ARAUJO 

LEMOS FERREIRA 
Ouvidor 

CAROLINE ARAUJO 

LEMOS FERREIRA 

Superintendente 
LUIZ MURILLO LOPES 

DE BRITTO 
Superintendente 

LUIZ MURILLO LO-

PES DE BRITTO 

Chefe do Setor de Regu-

lação e Avaliação em Sa-

úde 

BRENO MEDEIROS DE 

CARVALHO 

Chefe do Setor de Con-

tratualização e Regula-

ção 

BRENO MEDEIROS 

DE CARVALHO 

Chefe da Unidade de 

Monitoramento e Avalia-

ção Ambulatorial e Hos-

pitalar 

GILMAR GRACIANO 

DE ARAUJO 

Chefe da Unidade de 

Contratualização e Pro-

cessamento da Informa-

ção 

Assistencial 

GILMAR GRACIANO 

DE ARAUJO 

- - 

Chefe da Unidade de 

Regulação Assistencial 

e Gestão da Informação 

Assistencial 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 
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Chefe do Setor de Vigi-

lância em Saúde 

RAFHAEL BRITO DE 

ALMEIDA SANTOS 

Chefe do Setor de Ges-

tão da Qualidade 

RAFHAEL BRITO DE 

ALMEIDA SANTOS 

Chefe da Unidade de 

Gestão de Riscos Assis-

tenciais 

FLAVIA EVELYN ME-

DEIROS FERNANDES 

Chefe da Unidade de 

Gestão da Qualidade e 

Segurança do Paciente 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Chefe da Unidade de Vi-

gilância em Saúde 

AURELIA CRISTINA 

DE MEDEIROS 

Chefe da Unidade de 

Vigilância em Saúde 

AURELIA CRISTINA 

DE MEDEIROS 

- - 
Chefe do Setor de Go-

vernança e Estratégia 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Chefe do Setor de Gestão 

de Processos e Tecnolo-

gia da Informação 

JOAO PAULO BESSA 

DE OLIVEIRA 

Chefe do Setor de Tec-

nologia da Informação 

e Saúde Digital 

JOAO PAULO BESSA 

DE OLIVEIRA 

- - 

Chefe da Unidade de 

Infraestrutura, Suporte 

e Segurança de Tecno-

logia da 

Informação 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

- - 

Chefe da Unidade de 

Sistemas de Informação 

e Inteligência de Dados 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Gerente de Ensino e Pes-

quisa 

KLEBER DE MELO 

MORAIS 

Gerente de Ensino e 

Pesquisa 

KLEBER DE MELO 

MORAIS 

Chefe do Setor de Gestão 

da Pesquisa e Inovação 

Tecnológica 

RICARDO NEY OLI-

VEIRA COBUCCI 

Chefe do Setor de Ges-

tão da Pesquisa e da 

Inovação Tecnológica 

em Saúde 

RICARDO NEY OLI-

VEIRA COBUCCI 

- - 

Chefe da Unidade de 

Gestão da Inovação 

Tecnológica em Saúde 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 
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- - 
Chefe da Unidade de 

Gestão da Pesquisa 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Chefe do Setor de Gestão 

do Ensino 

ANA KARLA MON-

TEIRO SANTANA DE 

OLIVEIRA FREITAS 

Chefe do Setor de Ges-

tão do Ensino 

ANA KARLA MON-

TEIRO SANTANA DE 

OLIVEIRA FREITAS 

Chefe da Unidade de Ge-

renciamento de Ativida-

des de Graduação e En-

sino 

Técnico 

JULIANA QUEIROGA 

ROCHA DA NOBREGA 

DINIZ 

Chefe da Unidade de 

Gestão de Graduação, 

Ensino Técnico e Ex-

tensão 

JULIANA QUEIROGA 

ROCHA DA NO-

BREGA DINIZ 

Chefe da Unidade de Ge-

renciamento de Pós-gra-

duação 

JANAINA FERREIRA 

ADERALDO 

Chefe da Unidade de 

Gestão de Pós-Gradua-

ção 

JANAINA FERREIRA 

ADERALDO 

Chefe da Unidade de 

Websaúde 

DIEGO HENRIQUE PE-

GADO BENICIO 

Chefe da Unidade de e-

Saúde 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Gerente Administrativo 
RICARDO OLIVEIRA 

MATOSO 
Gerente Administrativo 

RICARDO OLIVEIRA 

MATOSO 

Chefe da Divisão de Ad-

ministração Financeira 

JOAQUIM GREGORIO 

BEZERRA 

Chefe da Divisão de 

Administração e Finan-

ças 

JOAQUIM GREGO-

RIO BEZERRA 

Chefe do Setor de Admi-

nistração 

ANTONIA SIMONE 

DIAS DA SILVA 

SOUZA 

Chefe do Setor de Ad-

ministração 

ANTONIA SIMONE 

DIAS DA SILVA 

SOUZA 

Chefe da Unidade de 

Compras e Licitações 

HAMON CASTRO 

PAIVA 

Chefe da Unidade de 

Compras e Licitações 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Chefe da Unidade de 

Contratos 

MARILIA ALBUQUER-

QUE SILVA DE ME-

DEIROS 

Chefe da Unidade de 

Contratos 

MARILIA ALBU-

QUERQUE SILVA DE 

MEDEIROS 
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Chefe da Unidade de 

Apoio Operacional 

MARIA DA CONCEI-

CAO ARAUJO FON-

SECA 

Chefe da Unidade de 

Fiscalização Adminis-

trativa de Contratos 

MARIA DA CONCEI-

CAO ARAUJO FON-

SECA 

Chefe da Unidade de Pa-

trimônio 

GABRIELA CAMARA 

BEZERRA 

Chefe da Unidade de 

Patrimônio 

GABRIELA CAMARA 

BEZERRA 

- - 
Chefe do Setor de Con-

tabilidade 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Chefe do Setor de Orça-

mento, Finanças e Conta-

bilidade 

GREICE ACHAN DE 

SIQUEIRA COSTA 

Chefe do Setor de Ges-

tão Orçamentária e Fi-

nanceira 

GREICE ACHAN DE 

SIQUEIRA COSTA 

Chefe da Unidade de 

Execução Orçamentária 

e Financeira 

DJILSON DOS SAN-

TOS 

Chefe da Unidade de 

Execução Orçamentária 

e Financeira 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

- - 

Chefe da Unidade de 

Planejamento e Gestão 

Orçamentária 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

- - 
Chefe da Divisão de 

Gestão de Pessoas 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Chefe da Unidade de Ad-

ministração de Pessoal 

WLADEMIR DE OLI-

VEIRA FILHO 

Chefe da Unidade de 

Administração de Pes-

soal 

WLADEMIR DE OLI-

VEIRA FILHO 

Chefe da Unidade de De-

senvolvimento de Pes-

soas 

JOAO PEDROSA DE 

OLIVEIRA NETO 

Chefe da Unidade de 

Desenvolvimento de 

Pessoal 

JOAO PEDROSA DE 

OLIVEIRA NETO 

Chefe da Unidade de Sa-

úde Ocupacional e Segu-

rança do Trabalho 

IGOR PIETRO BAR-

ROS DANTAS 

Chefe da Unidade de 

Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho 

IGOR PIETRO BAR-

ROS DANTAS 

Chefe da Divisão de Lo-

gística e Infraestrutura 

Hospitalar 

NAD CAVALCANTI 

BATISTA DE SOUSA 

Chefe da Divisão de 

Logística e Infraestru-

tura Hospitalar 

NAD CAVALCANTI 

BATISTA DE SOUSA 
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- - 

Chefe do Setor de 

Abastecimento Farma-

cêutico e Suprimentos 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Chefe da Unidade de Al-

moxarifado e Produtos 

para Saúde 

RAPHAELA MENDES 

DA COSTA 

Chefe da Unidade de 

Almoxarifado e Con-

trole de Estoques 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

- - 

Chefe da Unidade de 

Planejamento e Dimen-

sionamento de Estoques 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

- - 
Chefe do Setor de En-

genharia Clínica 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

- - 
Chefe do Setor de Ho-

telaria Hospitalar 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

- - 
Chefe do Setor de In-

fraestrutura Física 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

- - 
Chefe da Unidade de 

Serviços Gerais 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Gerente de Atenção à Sa-

úde 

MARIA DA GUIA DE 

MEDEIROS GARCIA 

Gerente de Atenção à 

Saúde 

MARIA DA GUIA DE 

MEDEIROS GARCIA 

Chefe da Divisão de En-

fermagem 

LUZIA CLARA CU-

NHA DE MENEZES 

Chefe da Divisão de 

Enfermagem 

LUZIA CLARA CU-

NHA DE MENEZES 

- - 
Chefe da Unidade de 

Ambulatório 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

- - 

Chefe da Unidade de 

Apoio à Gestão em En-

fermagem 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Chefe da Divisão de 

Gestão do Cuidado 

MAGDA LUCIA VAS-

CONCELOS LEADE-

BAL RODRIGUES 

Chefe da Divisão de 

Gestão do Cuidado e 

Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico 

MAGDA LUCIA VAS-

CONCELOS LEADE-

BAL RODRIGUES 
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Chefe do Setor de Apoio 

Diagnóstico 

DENILSON ANCHIETA 

RODRIGUES 

Chefe do Setor de 

Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico 

DENILSON ANCHI-

ETA RODRIGUES 

Chefe da Unidade de La-

boratório de Microbiolo-

gia e Citologia 

JANA DARA FREIRES 

DE QUEIROZ 

Chefe da Unidade de 

Análises Clínicas e 

Anatomia Patológica 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Chefe da Unidade de Di-

agnóstico por Imagem e 

Métodos Gráficos 

- 

Chefe da Unidade de 

Diagnóstico por Ima-

gem 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Chefe da Unidade de Nu-

trição Clínica 

ANDREIA ALVES 

PRAXEDES DE 

AQUINO 

Chefe da Unidade de 

Nutrição Clínica 

ANDREIA ALVES 

PRAXEDES DE 

AQUINO 

Chefe da Unidade de 

Farmácia Hospitalar 

TATIANA XAVIER DA 

COSTA 

Chefe do Setor de Far-

mácia Hospitalar 

TATIANA XAVIER 

DA COSTA 

- - 

Chefe da Unidade de 

Dispensação Farmacêu-

tica 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

- - 
Chefe da Unidade de 

Farmácia Clínica 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

- - 

Chefe do Setor Materno 

Infantil e Saúde da Mu-

lher 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

- - 

Chefe da Unidade da 

Criança e do Adoles-

cente 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Chefe da Unidade de Ci-

rurgia/RPA e CME 

CLARA TAVARES 

RANGEL FAUSTO 

Chefe da Unidade de 

Bloco Cirúrgico e Pro-

cessamento de Material 

Esterilizado 

CLARA TAVARES 

RANGEL FAUSTO 
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- - 
Chefe da Unidade de 

Centro Obstétrico 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

- - 
Chefe da Unidade de 

Ginecologia 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

- - 
Chefe da Unidade de 

Obstetrícia 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Chefe da Unidade de Di-

reitos Reprodutivos 

EDUALEIDE JEANE 

PEREIRA BULHOES 

DA NOBREGA 

Chefe da Unidade de 

Saúde da Mulher 

EDUALEIDE JEANE 

PEREIRA BULHOES 

DA NOBREGA 

Chefe da Unidade Multi-

profissional 

ANTONIO TOMAZ DE 

AQUINO 

Chefe da Unidade Mul-

tiprofissional 

ANTONIO TOMAZ 

DE AQUINO 

Chefe da Divisão Médica 
SONIA MARIA DE ME-

DEIROS BARRETO 

Chefe da Divisão Mé-

dica 

SONIA MARIA DE 

MEDEIROS BAR-

RETO 

Chefe da Unidade de 

Atenção à Saúde da Mu-

lher 

GRAZIANNY DE 

SOUZA FREITAS BAR-

RETO ARAUJO 

Chefe da Unidade de 

Clínica Médica e Clí-

nica Cirúrgica 

GRAZIANNY DE 

SOUZA FREITAS 

BARRETO ARAUJO 

- - 

Chefe da Unidade de 

Terapia Intensiva 

Adulto 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Chefe da Unidade de 

Cuidados Intensivos e 

Semi-intensivos 

MARIA ANAKARINE 

DE SOUZA MEDEIROS 

Chefe da Unidade de 

Terapia Intensiva Neo-

natal 

MARIA ANAKARINE 

DE SOUZA MEDEI-

ROS 

- - 
Chefe da Unidade de 

Urgência e Emergência 

PROCESSO DE SELE-

ÇÃO 

Chefe do Setor de Apoio 

Terapêutico 

SHENNYA RAFAELLA 

BARROS DA SILVA 

ANGELIM 

- - 
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Chefe do Setor de Gestão 

de Pessoas 

MONIQUE PIMENTEL 

DIOGENES DANTAS 

FERNANDES 

- - 

Chefe da Unidade de 

Apoio Corporativo 

WAGNER GOUVEIA 

BARRETO 
- - 

Chefe da Unidade de En-

genharia Clínica 

CAYO EDUARDO 

LEAL DE MENEZES 
- - 

Chefe da Unidade de Ho-

telaria 

JOSE WAGNER 

FREIRE DA COSTA 
- - 

Chefe da Unidade de Li-

quidação de Despesa 

IGOR SOUZA COR-

REIA 
- - 

Chefe da Unidade de 

Planejamento 

FILIPE CUNHA REGES 

DA COSTA 
- - 

Chefe da Unidade Ma-

terno Infantil 

PATRICIA COSTA 

FONSECA MEIRELES 

BEZERRA 

- - 

 


